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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2025
 
Dispõe  sobre  a  suspensão  dos  serviços  externos  e  internos  na
Câmara Municipal  de Jardim de Piranhas,  nos dias 18 e 19 de
setembro de 2025,  em virtude dos festejos  alusivos à  Festa de
Nossa Senhora dos Aflitos,  Padroeira do Município,  e dá outras
providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos os serviços externos e internos na Câmara
Municipal  de  Jardim  de  Piranhas/RN,  em  virtude  dos  festejos
alusivos  à  Festa  de  Nossa  Senhora  dos  Aflitos,  Padroeira  do
Município, nos dias 18 e 19 de setembro de 2025.
Art.  2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN,
em 16 de setembro de setembro de 2025.
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